
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO, 

HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

 

 

ALVARÁ ESPECIAL DE LICENÇA PARA CONSTRUÇÃO Nº E-001/2025 
 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições resolve conceder licença 

para construção conforme abaixo descrito. 

 

CONCEDIDO A 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS ALVORADA LTDA EPP 

CNPJ 27.885.274/0001-19 

 

CARACTERÍSTICAS DA OBRA 

UM LOTEAMENTO RESIDENCIAL DENOMINADO JARDIM ALVORADA, 

COM ÁREA TOTAL DE 71.616,43M². 

  

ENDEREÇO DA OBRA 

MARGENS DA RODOVIA ES 356, KM 139, PERÍMETRO URBANO, 

MARILÂNDIA-ES. 

 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
 

ENG. CIV. ROMULO BARCELLOS 

CREA nº: ES-39330/D/ ART PROJETO: 0820230127282 

 

 

OBSERVAÇÕES 

O PRAZO DE VALIDADE DESTE ALVARÁ SERÁ DE DOIS ANOS CONTADOS A PARTIR 

DA DATA DE SUA EMISSÃO, DE ACORDO COM A LEI 1043 DE 21/11/2012. 

 

 

Marilândia-ES, em 19 de Março de 2025. 
 

 

 

 
____________________________ 

SECRETÁRIO 

____________________________ 

VISTO PREFEITO 

MUNICIPAL 
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